ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER N. º                , DE 2021.

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N. º 140, DE 2020

                                      Trata-se de propositura formulada pelo Deputado Caio França, referente a isentar de cobrança do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, intermunicipal e de comunicação – ICMS as receitas prejudicadas pelo fechamento compulsório das atividades comerciais no estado em razão do COVID-19.

                                      Nos termos do item 2, § único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, combinado com o artigo 27 do Ato da Mesa, a presente proposição esteve em pauta nos dias úteis de 02 a 08/06/2020, sem receber emendas ou substitutivos.

                                      Na sequência do processo legislativo, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1º do artigo 31 do regimento citado.
                                       Em análise, observamos que a propositura, independente do seu mérito afronta a Constituição Federal art 155 º, inciso II e § 2º, XII g, e ao art 1º da Lei Complementar 24, de 1975.

 Art. 155 º  -  Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir      impostos               sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

XII - cabe à lei complementar:

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.

Art. 1º - As isenções do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias serão concedidas ou revogadas nos termos de convênios celebrados e ratificados pelos Estados e pelo Distrito Federal, segundo esta Lei.

                            Portanto, a propositura contraria os trechos da Constituição Federal que se diz claramente que apenas mediante a aprovação unanime de todos os Estados é possível a adoção de uma alíquota de isenção para o ICMS, não havendo competência Constitucional para que um Deputado Estadual pleiteie determinada isenção deste imposto.

                           Ante ao exposto, no âmbito do que nos cabe apreciar, manifestamos contrariamente à aprovação do Projeto de Lei nº 140, de 2020.
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